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Ensino e Liderança  

o Conclusões do Conselho sobre a liderança eficaz no ensino 

 

Segurança no Trabalho  

o Decisão do Conselho, de 28 de janeiro de 2014, que autoriza os Estados-
Membros a ratificar, no interesse da União Europeia, a Convenção sobre a 
Segurança na Utilização dos Produtos Químicos no Trabalho, de 1990, da 
Organização Internacional do Trabalho (Convenção n.o 170) 

 
 

Domínio das espécies vegetal e dos organismos geneticamente modificados   

o Diretiva de Execução 2014/19/UE da Comissão, de 6 de fevereiro de 2014, que 
altera o anexo I da Diretiva 2000/29/CE do Conselho relativa às medidas de 
proteção contra a introdução na Comunidade de organismos prejudiciais aos 
vegetais e produtos vegetais e contra a sua propagação no interior da 
Comunidade 

o Catálogo comum de variedades de espécies agrícolas — Primeiro suplemento à 
32.a edição integral 

 
o Regulamento de Execução (UE) n.o 120/2014 da Comissão, de 7 de fevereiro de 

2014, que altera o Regulamento (CE) n.o 1981/2006 que estabelece regras de 
execução do artigo 32.o do Regulamento (CE) n.o 1829/2003 do Parlamento 
Europeu e do Conselho no que respeita ao laboratório comunitário de 
referência para os organismos geneticamente modificados  

 
 

Estadia/Deslocação a Países Terceiros 

o Recomendação n.o S2, de 22 de outubro de 2013, sobre o direito a prestações 
em espécie aos segurados e seus familiares durante uma estada num país 
terceiro ao abrigo de uma convenção bilateral entre o Estado-Membro 
competente e o país terceiro 
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Parcerias público-privadas – Regulamento Financeiro 

o Regulamento Delegado (UE) n.o 110/2014 da Comissão, de 30 de setembro de 
2013, relativo ao regulamento financeiro-tipo para os organismos resultantes de 
parcerias público-privadas referidos no artigo 209.o do Regulamento (UE, 
Euratom) n.o 966/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho 

 
 

Proteção de Dados (Contratos Públicos)  

o Síntese do Parecer da Autoridade Europeia para a Proteção de Dados sobre a 
proposta de Diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à faturação 
eletrónica nos contratos públicos 
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